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DECRETOS

DECRETO Nº 47.395, 

DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social no
Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual - IAMSPE, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.573.000,00 (Dois milhões, quinhentos e setenta e
três mil reais), suplementar ao orçamento do Insti-
tuto de Assistência Médica ao Servidor Público
Estadual - IAMSPE, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 4 de dezembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.

PÚBLICO-IAMSPE
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 4 2.573.000,00
T O T A L 4 2.573.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0905.4149 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 2.573.000,00
4 3 2.573.000,00

T O T A L 2.573.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.

PÚBLICO-IAMSPE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 4 2.573.000,00
T O T A L 4 2.573.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4086 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO IAMSPE 2.573.000,00

4 3 2.573.000,00
T O T A L 2.573.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 2.573.000,00 0,00 2.573.000,00
TOTAL GERAL 2.573.000,00 0,00 2.573.000,00

DECRETO Nº 47.396, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário, em favor da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT,
de parte do imóvel que especifica, situado
no Município de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da deliberação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda  do Estado autorizada

a permitir o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, em favor da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - EBCT, de área de 50,00m2, parte
do imóvel da Secretaria da Fazenda, localizado à
Av. Rangel Pestana, nº 300, andar térreo, devida-
mente caracterizada no expediente SF-
56.906.3607/2002.

Parágrafo único - A área deverá ser destinada à
instalação de Agência dos Correios.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto deverá ser efetuada por meio de termo a
ser lavrado pela Procuradoria Geral do Estado, do
qual constarão as condições impostas pela permi-
tente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos  4 de dezembro de 2002.

DECRETO Nº 47.397, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Dá nova redação ao Título V e ao Anexo 5 e
acrescenta os Anexos 9 e 10, ao Regulamen-
to da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de
setembro de 1976, que dispõe sobre a pre-
venção e o controle da poluição do meio
ambiente

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - O Título V, do Regulamento da Lei n°

997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto
n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“TÍTULO V
Das Licenças
CAPÍTULO I
Das Fontes de Poluição
Artigo 57 - Para efeito de obtenção das Licenças

Prévia, de Instalação e de Operação, consideram-se
fontes de poluição: 

I - atividades de extração e tratamento de mine-
rais, excetuando-se as caixas de empréstimo; 

II - atividades industriais e de serviços, elenca-
das no anexo 5;

III - operação de jateamento de superfícies
metálicas ou não metálicas, excluídos os serviços
de jateamento de prédios ou similares;

IV - sistemas de saneamento, a saber: 
a) sistemas autônomos públicos ou privados de

armazenamento, transferência, reciclagem, trata-
mento e disposição final de resíduos sólidos;

b) sistemas autônomos públicos ou privados de
armazenamento, afastamento, tratamento, disposi-
ção final e reuso de efluentes líquidos, exceto
implantados em residências unifamiliares;

c) sistemas coletivos de esgotos sanitários:
1. elevatórias;
2. estações de tratamento;
3. emissários submarinos e subfluviais;
4. disposição final;
d) estações de tratamento de água, 
V - usinas de concreto e concreto asfáltico,

inclusive instaladas transitoriamente, para efeito de
construção civil, pavimentação e construção de
estradas e de obras de arte; 

VI - hotéis e similares que queimem combustí-
vel sólido ou líquido; 

VII - atividades que utilizem incinerador ou
outro dispositivo para queima de lixo e materiais,
ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, inclusive
os crematórios; 

VIII - serviços de coleta, armazenamento, trans-
porte e disposição final de lodos ou materiais reti-
dos em unidades de tratamento de água, esgotos
ou de resíduos industriais; 

IX - hospitais, inclusive veterinários, sanatórios,
maternidades e instituições de pesquisas de doen-
ças; 

X - todo e qualquer loteamento ou desmembra-
mento de imóveis, condomínios horizontais ou ver-
ticais e conjuntos habitacionais, independentemen-
te do fim a que se destinam; 

XI - cemitérios horizontais ou verticais; 
XII - comércio varejista de combustíveis auto-

motivos, incluindo postos revendedores, postos de
abastecimento, transportadores revendedores reta-
lhistas e postos flutuantes; 

XIII - depósito ou comércio atacadista de produ-
tos químicos ou de produtos inflamáveis; 

XIV - termoelétricas. 
§ 1º - Excluem-se do licenciamento aqui previsto

os condomínios verticais localizados fora dos muni-
cípios litorâneos, cuja implantação não implique a
abertura de vias internas de circulação.

§ 2º - A CETESB poderá definir critérios para dis-
pensar do licenciamento os condomínios horizon-
tais e verticais com fins residenciais, inclusive situa-
dos na zona litorânea, considerando o número de
unidades a serem implantadas e os sistemas de
coleta e tratamento de efluentes a serem adotados.

§ 3º - As fontes poluidoras relacionadas no
anexo 9 poderão submeter-se apenas ao licencia-
mento ambiental procedido pelo município, desde
que este tenha implementado o Conselho Municipal
de Meio Ambiente, possua em seus quadros ou à
sua disposição profissionais habilitados, e tenha
legislação ambiental específica e em vigor. (NR)

CAPÍTULO II
Das Licenças Prévia e de Instalação
Artigo 58 - O planejamento preliminar de uma

fonte de poluição, dependerá de licença prévia, que
deverá conter os requisitos básicos a serem atendi-
dos nas fases de localização, instalação e operação.

§ 1º - Serão objeto de licenciamento prévio pela
CETESB os empreendimentos relacionados no
Anexo 10.

§ 2º - Dependerão de licenciamento prévio, ape-
nas no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, as
atividades e obras sujeitas a avaliação de impacto
ambiental.

§ 3º - As demais atividades listadas no artigo 57
e que dependam exclusivamente do licenciamento
da CETESB, terão a licença prévia emitida concomi-
tantemente com a Licença de Instalação.(NR)

Artigo 58-A - Dependerão de Licença de Instala-
ção: 

I - a construção, a reconstrução, ampliação ou
reforma de edificação destinada à instalação de fon-
tes de poluição;

II - a instalação de uma fonte de poluição em
edificação já construída.

III - a instalação, a ampliação ou alteração de
uma fonte de poluição.

Artigo 59 - As Licenças Prévia e de Instalação
deverão ser requeridas pelo interessado diretamen-
te à CETESB, mediante: 

I - pagamento do preço estabelecido no Capítu-
lo VI, do Título V, deste Regulamento;

II - apresentação de certidão da Prefeitura Muni-
cipal, atestando que o local e o tipo de instalação
estão em conformidade com suas leis e regulamen-
tos administrativos;

III - apresentação de memoriais, informações e
publicações que forem exigíveis.

Artigo 60 - Não será expedida Licença de Insta-
lação quando houver indícios ou evidências de que
ocorrerá lançamento ou liberação de poluentes nas
águas, no ar ou no solo. 

§ 1º - No caso das fontes de poluição relaciona-
das no inciso X do artigo 57, o empreendedor deve-
rá comprovar que a área objeto do licenciamento
não apresenta impedimentos à ocupação proposta,
sob o ponto de vista ambiental e de saúde pública.

§ 2º - A expedição de Licença de Instalação para
as ampliações de que tratam os incisos I, II, e III do
artigo 58-A estará condicionada ao equacionamento
das pendências ambientais.

§ 3º - Quando se tratar de alteração do projeto
arquitetônico anteriormente analisado pela CETESB
e desde que não implique acréscimo de área cons-
truída, as novas plantas deverão ser objeto de análi-
se pela CETESB.

§ 4º - Da Licença de Instalação emitida deverão
constar:

1. as exigências técnicas formuladas;
2. os processos produtivos licenciados e as res-

pectivas capacidades de produção;
3. referência aos equipamentos produtivos a

serem instalados.
4. no caso de se tratar de atividades minerárias,

remissão a descrição completa da poligonal objeto
do licenciamento e regularizada junto ao DNPM -
Departamento Nacional de Produção Mineral (NR)

Artigo 61 - Os órgãos da Administração Centra-
lizada ou Descentralizada do Estado e dos Municí-
pios deverão exigir a apresentação das Licenças de
Instalação de que trata este Capítulo, antes de apro-
varem projetos ou de fornecerem licenças ou alva-
rás, de qualquer tipo, para as fontes de poluição
relacionadas no artigo 57, com exceção do inciso
IV, sob pena de nulidade do ato.

§ 1º - A Secretaria da Fazenda deverá exigir a
apresentação da licença de que trata o artigo 58-A,
ou de Parecer da CETESB, antes de conceder a Ins-
crição Estadual para os estabelecimentos, cujo
enquadramento no Código de Atividade Econômi-
ca, anexo ao regulamento do ICMS, for o seguinte:

40.000 - todos os códigos de produtos, exceto
os de nº 631 a 637 e 639 a 643.

41.000 - todos os códigos
42.000 - todos os códigos
45.000 - todos os códigos de produtos, exceto

os de nº 631 a 637 e 639 a 643
87.000 - todos os códigos
§ 2º A exigência do parágrafo anterior aplica-se

somente nos casos de:
1. abertura de novas empresas;
2. alteração de atividade ou de endereço;
3. alteração de endereço, dentro do mesmo

município, ou no de um para outro.
§ 3º - As decisões da CETESB, quanto aos pedi-

dos da licença a que se refere o § 1º, deverão ser pro-
feridas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do protocolo do pedido, devidamente instruído.

§ 4º - Findo o prazo fixado no parágrafo anterior,
sem manifestação da CETESB, a Secretaria da Fazen-
da poderá fornecer a Inscrição Estadual, independen-
temente da apresentação da referida licença.

§ 5º - Respeitada a faculdade prevista no pará-
grafo anterior, no caso da CETESB necessitar de
dados complementares, as decisões de que trata o
§ 3º deverão ser proferidas dentro de 30 (trinta) dias
da data de recebimento desses dados. (NR)

CAPÍTULO III
Das Licenças de Operação

Artigo 62 - Dependerão de Licença de Operação:
I - a utilização de edificação nova ou modificada,

destinada à instalação de uma fonte de poluição;
II - o funcionamento ou a operação de fonte de

poluição em edificação já construída;
III - o funcionamento ou a operação de uma

fonte de poluição instalada, ampliada ou alterada;
IV - os loteamentos, desmembramentos, condo-

mínios e conjuntos habitacionais, antes de sua ocu-
pação e os cemitérios. (NR)

Artigo 63 - A Licença de Operação deverá ser
requerida pelo interessado diretamente à CETESB,
mediante:

I - pagamento do preço estabelecido no Capítu-
lo VI, do Título VI, deste Regulamento;

II - apresentação das publicações que forem exi-
gíveis. (NR)

Artigo 64 - Poderá ser emitida Licença de Opera-
ção a título precário, cujo prazo de validade não
poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias, nos
casos em que o funcionamento ou operação da
fonte, forem necessários para testar a eficiência do
sistema de controle de poluição do meio ambien-
te.(NR)

Artigo 65 - Não será emitida Licença de Opera-
ção se não tiverem sido cumpridas todas as exigên-
cias determinadas por ocasião da expedição da
Licença de Instalação, ou houver indícios ou evidên-
cias de liberação ou lançamento de poluentes nas
águas, no ar ou no solo.

Parágrafo único - Da Licença de Operação emiti-
da deverão constar:

1. as exigências e condicionantes técnicas a
serem cumpridas pela fonte de poluição durante
sua operação;

2. os processos produtivos licenciados e as res-
pectivas capacidades de produção;

3. referência aos equipamentos e sistemas de
controle de poluição instalados;

4. no caso de se tratar de atividades minerárias,
a descrição completa do módulo a ser explorado.
(NR)

Artigo 66 - Os órgãos da Administração Centra-
lizada ou Descentralizada do Estado e dos Municí-
pios deverão exigir a apresentação das Licenças de
Operação de que trata este Capítulo, antes de con-
cederem licença ou alvará de funcionamento para
as fontes de poluição relacionadas no artigo 57,
com exceção de seus incisos IV, VIII, X e XI, sob
pena de nulidade do ato.(NR)

CAPÍTULO IV
Do Parcelamento do Solo

Artigo 67 - Compete à Companhia de Tecnolo-
gia de Saneamento Ambiental - CETESB manifes-
tar-se quanto aos empreendimentos relacionados
no inciso X, do artigo 57, em relação aos seguintes
aspectos:

I - sistemas de abastecimento de água;
II - sistemas de coleta, tratamento e disposição

de esgotos sanitários;
III - compatibilidade do empreendimento com o

zoneamento estabelecido para o local, assim como
a sua compatibilidade com a ocupação do solo cir-
cunvizinho;

IV - sistemas de coleta e disposição de resíduos;
(NR)

Artigo 68 - A Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB exigirá dos
empreendedores:

I - a implantação de sistemas de abastecimento
de água e de coleta, afastamento, tratamento e dis-
posição de esgotos ou a interligação do empreendi-
mento aos sistemas públicos existentes; 

II - solução para a coleta, tratamento e disposi-
ção final de resíduos sólidos.

Parágrafo único - No caso de sistemas indivi-
duais de tratamento e disposição de efluentes, o
empreendedor deverá fazer constar do instrumento
de compra e venda da unidade resultante do parce-
lamento, a obrigação de implantação dos mesmos
antes da ocupação dos lotes. (NR)

Artigo 69 - A Licença de Operação somente será
concedida após terem sido implantadas:

I - obras que assegurem o escoamento ou a dre-
nagem das águas nos terrenos alagadiços e sujeitos
a inundação; e

II - os sistemas e serviços de que trata o artigo
68. (NR)

Artigo 69-A - O saneamento das áreas objeto de
deposição, aterramento ou contaminação com
materiais nocivos à saúde pública deverá ser execu-
tado previamente ao pedido de Licença de Instala-
ção a que se refere o artigo 58.

Parágrafo único - A eficácia das ações de sanea-
mento de que trata este artigo será avaliada pela
CETESB, que poderá exigir do empreendedor a
apresentação de projetos, análises laboratoriais ou
outras informações que entender necessárias.

Artigo 69-B - A concessão das Licenças de Insta-
lação e de Operação fica condicionada à vistoria
prévia do local onde o interessado pretende implan-
tar o empreendimento.

CAPÍTULO V
PRAZO DAS LICENÇAS

Artigo 70 - Os empreendimentos licenciados
terão um prazo máximo de 2 (dois) anos, contados
a partir da data da emissão da Licença Prévia, para
solicitar a Licença de Instalação e o prazo máximo
de 3 (anos) para iniciar a implantação de suas insta-
lações, sob pena de caducidade das licenças conce-
didas.

§ 1º - A Licença de Instalação concedida para os
parcelamentos do solo perderá sua validade no
prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de
sua emissão, caso o empreendedor não inicie,
nesse período, as obras de implantação.

§ 2º - A pedido do interessado e a critério da
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambien-
tal - CETESB, os prazos previstos neste artigo pode-
rão ser prorrogados por igual período. (NR)

Casa Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Governo e Gestão Estratégica . . . . . . . . . 13

Economia e Planejamento  . . . . . . . . . . . . 13

Justiça e Defesa da Cidadania . . . . . . . . . 13

Assistência e Desenvolvimento Social  . . 14

Emprego e Relações do Trabalho  . . . . . . 14

Segurança Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Administração Penitenciária  . . . . . . . . . . 15

Fazenda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

Agricultura e Abastecimento . . . . . . . . . . 20

Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Transportes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Cultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento

Econômico e Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . 31

Juventude, Esporte e Lazer  . . . . . . . . . . . 31

Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Meio Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

Procuradoria Geral do Estado  . . . . . . . . . 43

Transportes Metropolitanos  . . . . . . . . . . 43

Recursos Hídricos, Saneamento Obras  . 43

Universidade de São Paulo  . . . . . . . . . . . 43

Universidade Estadual de Campinas  . . . 45

Universidade Estadual Paulista . . . . . . . . 45

Ministério Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

Editais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58

Mídia Eletrônica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Concursos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77

BEC – Bolsa Eletrônica de Compras  . . . . 87

Diários dos Municípios . . . . . . . . . . . . . . . 87

Partidos Políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Ministérios e Órgãos Federais . . . . . . . . .102

Leis Federais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

SUMÁRIO

Esta edição, de 104 páginas, contém os atos

normativos e de interesse geral.

SECRETARIAS DE ESTADO




